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CASA DA5 LEis. CASA ÜO  POVü

JUSTIFICATIVA DO PRECO
(Art.  72,  inciso Vll da Lei n° 14.133/2021)

Objeto da demanda:   Contratação dos serviços de inscrição para a participação de

agentes públicos no curso "Gestão Municipal de Resultados na Prática:  Govemança

eficiente e gestão responsável na prática do Vereador" na cidade de Maceió/AL,  de

24 a 27 de abril de 2026.

A necessidade de justificativa de preços está prevista no ariigo 72, inciso Vll da

lei n° 14.133/2021, e pelo princípio da razoabilidade utilizou-se para essa contratação

o critério anual para apurar a estimativa dos preços, visando fundamentar o valor da

contratação com base na média dos valores dos contratos celebrados pela empresa

nos  últjmos  12  (doze)  meses com  órgão  públicos do  Estado  de  Sergipe,  conforme

cópias dos cx)ntratos de prestação de serviços em anexo.

A Advocacia Geral da União -AGU por meio da Orientação Normativa n° 17, defendeu
o seguinte entendimento:

ORIENTAÇÃO    NORMATIVA   N°   17:    "A   razoabilidade   do   valor   das
contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por
meio da comparação da proposta apresentada cx}m os preços pratjcados pela
futura cx)ntrailada junto a outros entes públicx)s e/ou privados, ou outros meios
igualmente idôneos."

A esse respeito da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública a lnstrução Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021  de que:

Art.  7°  Nas  contratações  diretas  por  inexigibilidade  ou  por  dispensa  de
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°.
§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na foma estabelecida
no  art.  5°,  a  justificativa  de  preços  será  dada  com  base  em  valores de
contratações de objetos  idênticx}s,  comercializados  pela futura contratada,
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,
públiws  ou  privados,  no  período  de  até  1  (um)  ano  anterior  à  data  da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Assim sendo, confórme apurado na elaboração dos estudos técnicos e com base nos

contratos  celebrados  com  outros  órgãos,  os  valores  propostos  pela  empresa  nos

últimos  12  (doze)  meses,  são compatíveis com  o que foi  proposto  para a  Câmara

Municipal de ltabaiana/SE neste processo de inexigibilidade.



CASA ÜAS LEis. CASA ÜO  POVO

Órgão/lnstituição Serviço executado Ano Valor daInscrição

Câmara Municipal De Serviço de capacitação 2026 1.000,00

Nossa Senhora De e treinamento
Lourdes/Se

Prefeitura Municipal De Serviço de capacitação 2026 1.000,00

Japoatã/Se e treinamento
Câmara Municipal de Serviço de capacjtação 2026 1.000,00

Laranjeiras/SE e treinamento

lsto  porque,  à  primeira  vista,  observamos  pela  documentação  acostada  no
processo a notoriedade e especialidade dos serviços a serem prestados, no entanto,
verificou-se   através   dos   preços   pesquisados   que   a   empresa   possui   valores
costumeiramente  semelhantes,  sendo  possível  a  contratação  para  essa  mesma
finalidade ou natureza, pelo preço de R$1.000,00 (mil reais) por inscrição, totalizando

para 15 inscrições, o valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais) conforme proposta
apresentada.

ltabaiana/SE, 22 de abril de 2025

a
Agente de Contratação
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Equipe de Apoio Equipe de Apoio
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Equipe de Apoio



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria  Municipal  da  Fazenda -SEMFAZ
Administração Tributária  -Praça  General Valadão,  NO 341  -Centro -CEP 49.010-520  -
Aracaju/SE Telefone:  (79)  3179-1100

l~mmLo]kmü`~--jog=+±`É'T_)`-.-_-_À`L=-j-=r.===-~T-_-_7±1`±=_T._~-,-.T_=Ta-.T_,..m33m==m±tbi-Ld7Ho".rEt*~]~t~=dl=ÉOFr-'m_T-m~lJrm"D`-T-

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissã®  (Horário de Brasilia)

25/03/202610:34:14

Reg.  Especial "butação

Microempresário e Empresa de PeqLieno Porte
(ME  EPP)

PRESTADOR DE SERvlços
Razão Soci@l

ECOS ESCOLA DE CURSOS LTDA
Ni)me Fantasia

ECOS ESCOLA DE CURSOS
CPF/CNPJ

Períbdo de competência             Htinici.pio de prestaça~o do

03/2026

Exigibilidade do USS

Exigível em
Aracaju

Sewiço

Maceió - AL

:üóÕ00034
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Em@il

islaniamoura@hotmail.com
lnscrição Municip]l               lnscrição Estadi)al               Simples N)cional              lncciitiv@dor cultiJral                 Forie#ax

51.543.744/0001-93               1449455             isento                Sim                   Não
Endereço

Avenida PEDRO P^ES DE AZEVEDO, 130, S FILHO - CEP: 49020450 -Aracaju -
____            -_          ___  ____               __            -----                                                  ____  ___   _      -_                      _____

TOMADOR DE SERVIÇOS

Ni)me/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ
CPF/CN PJ                                                                                                      lt`sK:riçã o M u n icipa l                        lnscrição Estadu al

13.115.910/0001-61
Endereço

F.F.AÇ^ DA MATF\IZ, 4G7 - Centro - CEP= 49950000 - Japoatã -
||/Lç==É=±>±±=..ç9:±rrií*ro;`aqmc\n:.l`rmnchlrLZsza+t-±Áds±~m\Wwm»WC`X-mrm/.mmn.~£r`.~CFlmwfa"Wmm.V`.L-~l-mcü®q-±

SE

SE

(79) 99928-8785

Foi`efl x         E-m.il

adm@japoata.se.gov.br

SERVIÇO  PRESTADO
0802 - IrBtnJção, trcinamento, oricmtação pedagógica e ed`icad®nal, avaliação dc eoihecimentd de qtJ.lqud rBtiJrEza. CNAE: 859~.

DESCRIÇÃO  DOS SERVIÇOS
Referent.e  a  oi  in4criçao  no  valor  individual  de  Rsi.0oo,oo   (`m nii  reaLiB)  para  parcicipar  do  curgo  Nova  Refoma  Trlbutàrla  e  a
Cormnicação  de  Àutoconfiança:   cofrio  líderar  M`inicípios  em  tempos  d®  "dançai.,   a  ser  realizado  r]o  Fx=ríodo  de  20  a  23/03/2026  no
C:entro  de  lnovação  .  Tecnología  em Mac®ió-  ÀI

Dados  bar`cários
Banco  do  Brasil
Ag  -  2344-2
C  /C  -  25292-1
ecog  escola  de  curso6
Pix  -51.543.744/0001-93

RETENÇÕES  FEDERAIS

PIS  (RS)

0,00
VALORES

COFINS  (RS)                                     INSS  (RS)                           IR (RS)                                    CSLL (RS)

0, 00                    0, 00             0,00

Deduções  (RS)                          Desc.  Cond.  (RS)                             Desc.  Incoiid.  (RS)

o, oo                       o,oo                          o,oo
Valor dos serviços  (RS)                                           ISS  (RS)                                   ISS Retido  (RS)

1.000,00                       *****                           *****

OUTRAS  IN FORMAÇÕES

:r#::tp:r:dx:cÊ,:::%,5:OaF`±neaà,c:o:as,:5!àooo„MouBn|i:,5P:!,4Eo7nieào|o#3,236ç#09o7o]"oo3426"||54773|59

Visualizado

0,00

Base d€ Cálculo ISS  (RS)

*****
Valor Líquido  (RS)

1'000,00

em`:  2~5-/ó;Co26  iõ. 34. i4 -i  Paf]  vaiidaçvão^desta `NFse acesse^. -http./;af:-ca]^úse.*ébis;.:;;:br/extemo/nfse/vaüdar
Esta  NFS-e é autodecqratória.  Esta  NFS-e foi  emitida  com respaldo no DecTeto no 3.393 de  14 de março de 2011.

Outras Retcnçõcs (RS)

0,00

Ali'quota ISS  (%)

5,0000
Valor Total da l.ota (RS)

1'000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PCDEP`LEC!SLAT!`,'C

CAMAFU MUNICIPAL DE NOSSA SENHofu DE LOURDES

CONTRATO N° 08/2026.

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  CÂMAFU  MUNICIPAL  DE
NOSSA   SENHOFU   DE   LOURDES,   ESTADO   DE
SERGIPE    E   A    EMPRESA    ECOS    ESCOLA    DE
CURSOS LTDA-ME.

A   CÂMARA    IVIUNICIPAL    DE    NOSSA    SENHORA   DE    LOURDES,    ESTADO   DE
SERG!PE,    pessoa    jijrídica    de    direito    púb!ico,    inscrita    no    CNPJ/MF    sob    n.°
03.019.582/000146,    com    sede    à   Av.    Senador    Leite    Neto    S/N,    Centro,    Nossa
Senhora    de    Lourdes;'Se,    doravante    denominada    CONTRATANTE,    nesie    ato
representada  pelo  Presidente,  o  Senhor  ADALTO  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  sob
N°  009.-.~L84 e  do  RG  de  N°   31105505 SSP/SE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  ECOS
ESCOLA DE CURSOS LTDA"E,  inscrfta no CNPJ sob o n°. 51.543.744/0001-93; com sede à
Av.   Pedro   Paes  de  Azevedo,   N°   130,   Saúado  Filho,   Aracaju/SE,   doravante   denominada
CONTRATADA,  neste ato representada pela sua  Sócia Administradora a Sra.  Maria Cristina
Pereira de Moura,  brasileira, sorteira, maior, capaz, empresária,  inscrfta no CPF n° 004.W*."*
01,1567487 SSP/SE e residente e domiciliada na cidade de Nossa Senhora das Dores -SE, na
Avenida Paub Vasconcelos, N° 672, Centro, CEP: 49600-000, em obseníãncia às disposições da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem ceh3brar o presente
Termo de Contrato, decorTente do Processo de lnexúibilidade, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIFU -OBJETO ÍArt. 92.1 e 11 da Lei Federal N° 14.133/20211
1.1.  0  objeto  do  presente  iíistrumento  é  a  Prestação  de  Sewiços  na  Reaikação  de  11(c]rize)
inscrições   para  o  curso   Legk5Iativo  e   Executivo  -  "CONDUTAS  VEDADAS   ORÇAMENTO
MUNICIPAL E ECONOMIA CRIATIVA EIVI AÇÃO" a ser realizado do dia 20 a 23 de fevereiro de
2026, na Cidade de Arapiraca/AL, no Audftório, Hotel Sol Nascente., nas oonclições estabelecidas
no Termo de Refénência.

1.2.      Objeto da contratação:
lTEM ESPECIFICAÇÃO uNID. QUANT. VALORUNITÁRIO VALORTOTAL

11 lnscrição    no    Curso    Legislatjvo    e     Executivo    - Serv. 11 1.000,00 11 _000,00   1
"CONDUTAS VEDADAS  ORÇAMENTO  MUNICIPAL
----.. -_---   --, ~ -,, ,,  --,  --= -,,

|  E EUUNUIVIIA UrtlA 1 lvA EM AÇAU"

Pen'odo: 20 a 23 de fevereiro de 2026

Local:     Auditório     do     Hotel     Sol     Nascente,     em
Arapiraca/AL.

Av. Senador Leite Neto, S/N, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE
C,`tpj NO C3.Cl e.582íCCC11iô
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ESTADO DE SERGIPE
PODEP`LEC!SLAT!`,'O

CAMAFU MUNICIPAL DE NOSSA SENHofu DE LOUIÜES

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Termo de Reférência;
1.3.2. Autorização de Contrstação Direta;
1.3.3. PÍoposta da CONTRATADA;
1.3.4. Eventuaís anexos dos documentos supracftados.

CLÁUSUL.A   SEGUNDA   -   VrGÊNCIA   E   PRORROGACÃO   (ArL   105   da   L®[    Fod®ral   N°
14.133/20211
2.1.  0 prazo de vigência da contratação é de 30(trinta) dias, contados da data de assinatura do
Termo Contratual, na fórma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.  0  prazo  de  v@ência  poderá  ser  prorrogado:  excepcionalmente:  desde  que  devidamente
justmcado, de acordo com o art. 6°, inciso Xvll c/c art. 111, ambos da mesma lei.

CLÁUSULA TERCEIRA  - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ÍArt. 92. lv.
VIl e XVIll da Lei Federal N° 14.133m211
3.1.  0  regme  de  execução  contratual,  os modelos  de  gestão  e de  execução,  assim  como  os
prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA   -   SUEmoNTFUTACÃO   íArt.   102.   S§2°   e   3°   da   Lei   Federal   N°
14.133/20211
4.1.       ?üo sei-á admitida a sübcon`LraÊação do oüjeto conira{Üai.

CLÁUSULA QUINTA -PRECO (Art. 92. V da Lei Federal N° 14.133/20211
5.1. 0 valor da taxa de mscrição é de R$  1.000,00 (um mil reais),  perfazendo o valor total de R$
11.000,00 (onze mil reais).

5.2.  No vak)r acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorTentes
da   execução   do   oDeto,   inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,   trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  ffete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do oDeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -PAGAIVIENTO (Art. 92. V e Vl da Lel Federal N° 14.133/20211
6.1.  0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Reférência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉT"IA -REAJUSTE ÍArt. 92. V da Lei Federal N° 14.133/20211
7.1. Os preços ink3iaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2.  Após  o  intemegno  de  um  ano,  e  mdependentemente  de  pedido  do  oontratado,  os  preços
iniciais serão reajustados, medíante a aplicação, pelo contratante, do Índice lpcA-E de começão
mcnetária,  exc!usiva:mente  para  as  cbrigações  inicíac!as  e  concLuídas  após  a  cccrrência  da
anualidade.

2

MARIA CFllsT"A         ^ssli`ado de foma

:Am#Ãâ:#gà#;¥Rt[T:vA.`c[
5ol                                       sANTANÀoo44aB955ol

A-v-. Seriado.- Lei`Lé i'úe€o, Si'N, Ceri.q-o, Nossa Ser.r.ora de Loüi-deã;'SE
CNPJ N° 03.019.582/000146
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CAIVIARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeftos financeiros do únimo reajuste.

7.4. No ffiso de atraso ou não divuúação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao  contratado  a  imponância  calculada  peka  úHima  variação  conhecida,  lüuidando  a  dfferença
correspondente tão logo seja(m) divu©ado(s) o(s) Índice(s) definftivo(s).

7.5.  Nas aférições finais,  o(s) indice(s) u"zado(s)  para reajuste será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definftívo(s).

7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabeiecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forTna não possa(m) mais ser utmzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser deteminado(s) pela legislação então em v©or.

7.7.  Na  ausêncÉ de  previsão  legal  quanto ao  Índioe subsmuto,  as  paries elegerão  novo  índice
oficia!, para reajust`a!mento do preço dc vak!r remanescente, pcr meio de termo ad#.F`,Jo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA O!TAVA -OBRIGACÕES DO CONTRATANTE íArt. 92. X. X[ e X!V da Lei Federal
NO i4.133/20211
8.1. São obrigações do Contratante:

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas  pelo Contratado,  de acordo
com o contrato e seus anexos;

b)   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Reférência;
c)  Notmcar o Contratado,  por escrfto,  sobne vicios, defeftos ou  incorreções verfficadas no

opjeto fomecido, para que seja por ele substmído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peLo
Contratado;

e) Comunicar a empresa para emiésão de Nota Fiscal em relação à parceLa incontroversa
da execução do objeto, para efefto de lk]uidação e pagamento, quando houver controvérsía sobre
a execuçãc c!c cbjetc, quant.c à dimensãc,  qua!idade e quantidade, cx)nfcrme c art.  143 da Lei n°
14.133, de 2021 ;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor comespondente à execução do opjeto, no
prazo, forma e condições estabe!ecidos no presente Contrato e no Termo de P.eférência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
h)          Cientffiicar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para

adoção das medídas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i)           Explicitamente    emftir   decisão    sobre   todas    as    solicftações    e    reclamações

rek)cionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressarvados  os  requerimentos  manffestamente
impermentes, meramente proteLatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i.1. A Adminístração tená o prazo de 01  (um) mês, a contar da data do protocob do
requenmento para decidir, admftida a prorrogação moti\rada, por periodos Úuaís.

3
Av. Senador Leite Neto, S/N, Centro, Nossa Seiihora de Lourdes/SE

CNpj rvf° 03.Ci s.5Ô2,'oooi 4Ô
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i\            F?.esponder   eventuais   pedic!os   de   restabe!ecimento   do   equi!íbrio   econõmico-
finance'i'ro feftos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês;

k)          Comunicar  o   Contratado   na   hipótese   de   posterior  afteração   do   prQjeto   pelo
Contratante, no caso do art. 93. §2°, da Lei n° 14.133/21 `

i)           A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por quaquer
dano causado a terceiros em decomência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLÁUSULA NONA -OBRIGACÕES DO CONTF`ATADO ÍArL XIV. Xvl e Xvll da Lei Federal. N:
14.133n021}
9.í . 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo  como exclusivamente  seus os  riscos e  as  despesas decorrentes  da  boa  e  perfefta
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dk5postas:

9.1.1.  Atender  às  deteminações  reguLares  emftidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridac!e supe!.ier (art.137.  !!. Leí n° 14.133/2021 ) e prestar tcdo esc!arecimento ou informação
por eles solicftados;

9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perféfto cumprimento das cláusulas
deste   contrato,   com   habilitação   e   conhecimento   adequados,   fómecendo   os   materiai§,
equipamentos,  ferramentas e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualídade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.3.  Reparar,  corrigir,  remover,  reoonstruir ou subsüuir,  às suas expensas,  no
total ou em  parie,  no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeftos ou incorreções resuHantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.4.   Responsabilizar-se   pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto,  de acordo com o Códiao de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de  1990),  bem como
por   todo   e   quaiquer   dano   causado   à   Aciministração   ou   terceiros,   não   reduzincio   essa
responsabmdade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pek) Contratante,
que ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garama,  caso  exúida  no
Termo de Referência, o vabr correspondente aos danos sofridos;

9.1.5.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cõnjuge,  companheiro  ou
pareíite em !inha reta, cc!atera! cu pcr afinidade, até o terceirc grau,de dirigente dc contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos temos do artiao 48. paráarafo único. da Lei n° 14.133` de
2Q21;

9.1.6.   A   empresa   contratada   deverá   entregar   ao   setor   responsável   pela
fiscalização do contrato ou autoridade superior, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos senriços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatíva à Seguridade Social; 2)
certídão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que
comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrftal  do  domicilío  ou  sede  do
contratado;  4)  Cert"ão de  Regularidade do  FGTS - CRF;  e 5)  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalmstas -CNDT;

9.1.7.   ResponsabHizar-se   pek)  cumprimento  das  obrigações  abrangidas   pelo
contrato,  por todas as obrigações trabaihistas,  sociais,  previdenciárias, tributárias e as demaís
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previstas  em   k=gisLação  especffluia,,   ciija  inadimp!êncja  não  transtere  a  responsabi!ic!ade  ao
contratante;

9.1.8.  Comunicar ao  Fiscal  do  contrato  ou  autoridade  superior,  no  prazo  de  24
(vmte e quatro)  horas,  qualquer ocorrênçia anormal  ou acidente que se verifique  no  local dos
serv@s.

9.1.9.  Prestar todo esclanecimento ou  infórmação solicitada  pelo  Contratante ou
por seus  prepostos,  garantindo-lhes o acesso, a quak]uer tempo,  ao local dos trabalhos,  bem
como aos documentos reLatívos à execução do empreendimento.

9.1.10.  Paralisar,  por determjnação do  Contratante,  quak]uer atívidade  que  não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.i .í i. Promover a guarda, manutenção e vúiiância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do opjeto, durante a vigêncja do contrato.

9.1.12.  Conduzir os trabalhos  com  estrita  observância  às  nomas  da  legislação
perthente, cumprindo as determinações dos Podenes Públicos, mantendo sempre limpo o locai
dos serviços e nas melhores condições de seguiança, húiene e disciplina.

9.1.13.   Submeter   previamente,   per   escr#c,   ao   Contratante,   para   aná!íse   e
aprovação,   quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do
memorial descmívo ou instrumento congênere.

9.1.14.  Não  pemftir  a  utilização  de  quaquer traba!ho  do  menor  de  dezesseis
anos,  exceto  na  oondição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  perrnftjr  a
utmzação do trabalho do menor de dezofto anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.1.15.  Manter durante toda  a  vigência  do contrato,  em  oompatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exúmas  para  habilftação  na  licftação,  ou   para
qualmt;ação, na contratação direta;

9.1.16.  Cumprir,  durante todo o  período de execução do contrato,  a  reserva de
cargos  prevista em  lei  para  pessoa com deficiência,  para rieabilftado da  Prevídência Social ou
para aprendk, bem como as reservas de cargos previstas na iegisiação (ari. i i6);

9.1.17. Comprovar a neserva de cargos a que se nefere a cláusuk) acima, no prazo
fixado pek) fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reféridas
vagas (ari.116, parágrafio único);

9.1.18.  Guardar  súib  sobre  todas  as  infomações  obtidas  em  decorrência  do
cumprjmentc do ccntrato;

9.1.19. Arcar com o ônus decomente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantftatívos de sua proposta,  mclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fãtores
futuros e incertos, devendo complementã-los, caso o pnevisto inicialmente em sua proposta não
seja satisfàtório para o atendimento do opjeto da contratação, exceto quando ocorrer aúum dos
eventos arrobdos no art.124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vüentes de âmbito féderal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante,

=±±:ÍÊ!::±iDÉCIMA-OBRIGAçÕESPEmNENTESÀLGPDudnoi3.7ooHd®aflostqqe
i O. i . As partes cieverão cumprir a Lej nu i 3.709, de i4 cie agosto de 2oi8 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admmis±ratiw que
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eventuamente venha  a  ser firmado,  a  pa.rtir da  apresentação da  proposta  rio  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceftação expressa.

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser milizados  pa!a as fina!idades que justfficaíam seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pemftidas
em Lei.

10.4.  A  Administração  deverá  ser  infórmada  no  prazo  de  5  (cinco)  días  úteis  sobre  todos  os
contratos de subopenação fimados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5.    Teminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los,  com  exceção das hipóteses do  art.  16  da  LGPD,  inclumdo aquelas em  que houver
necessk]ade  de  guarda   de  documentação   para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuaís e somente enquanto não prescrftas essas obrigações.

10.6.  É  dever do contratado orientar e treinar seus  empregados sobre os deveres,  requisitos  e
responsabilk]ades decorrentes da LGPD.

10.7. 0 Contratado deverá exúir de suboperadones e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusub, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. 0 Contratante poderá realizar dilúência para aférir o cumprimento dessa cláusuk], devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fómulados.

10.9.  Contratado deverá  prestar,  no prazo fixado peb Contratante,  prorrogável justfficadamente,
quaisquer infómações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados fórmados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a arrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vimal controlado,
com  registro  indívidual  rastreável de tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,
data,  horário  e  registro  da  finairiade,  para  efeho  de  responsabiiização,  em  caso  de  eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fórmato jnteroperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados peka Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11.  0  ccntratc  eslá  suje#c  a  ser a#eradc  nos  procedimentcs  per!inentes  ac ttatamen{c  de
dados pessoais,  quando indicado peLa autoridade competente, em especial a ANPD por meb de
opiniões técnicas ou recomendações, edftadas na fioma da LGPD.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIIV]EIFU  -  GAFUNTIA  DE  EXECUCÃO  ÍArt.  92,  inciso  Xll  da  Lei
Federal N° 14.133m211
1 1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Av. Senador LeiG Neto, S/N, Centro, Nossa Senhom de Lourdes/SE
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CLÁUSULA DÉcllvIA SEGUNDA - lNFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV
da Lei Federal N° 14.133/2021
12` 1. Comete inftação administrativa, rms termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)      der causa à inexecução parcial do contrato;
b)     der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)      der causa à inexecução total do contrato;
d)     deixar de entregar a documentação exigida para o cename;
e)     não  manter  a  proposta,  sah/o  em  decomência  de  fato  superveniente  devmamente

justfficado;
f)       não ceiebrar o contrato ou não entnegar a documentação exúüa para a contratação,

quando convocado dentno do prazo de validade de sua proposta;
g)     ensejar o  retardamento da  execução ou  da  entrega do  objeto da contratação sem

motívo justfficado;
h)     apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exúida  para  o  ceriame  ou  prestar

dec!aração fa!sa durante a dispensa e!etrônica ou execLiçãc dc contrato;
i)       fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)       compohar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)      praticar atos ilícfto§ com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1)       praticarato lesivo previsto no art. 5°da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável peLas inftações administrativas acima descrftas as seguintes
s{nções:

i)    Advertência,  quando  o  Contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,
sempre que não se justfficar a imposição de penalidade mais grave (art.  156, §2°,  da
Lei);

ii)    impeciimento  de  iicitar e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subftem acima deste Contrato, sempre que não se justffiicar a
imposição de penalidade mais grave (art.156, st°, da Lei);

iii)   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratícadas as condutas
descrftas  nas  alíneas  h,  i, j,  k e  1  do  subhem  acima  deste  Contrato,  bem  como nas

c!, e, f e g, que j'ústficiuem a impcsição c!e pena!idac!e rr,ais gra`,'e (ar!.  156,
§5o, da Lei)

iv)   Multa:

(1 ) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento), por dia de atraso injustfficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limfte de 30(trinta) dias.

(2) Compensatória,  para as infrações descmas nas alíneas "e"  a "h" do subftem  12.1,
de 1'0% a 5'0%.

(3) Compensatória,   para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  na  alínea  "c"  do
subftem 12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para inftação descri[a na alínea "b" do subftem 12.1, a multa será de 5% a 10% do
valor do Contrato.

(5) Para intrações descmas na aiínea -d" do subhem i2.i , a muha será de iou/o a i 5u/o
do valor do Contrato.
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(6) Para a infraçáo desc.rfta na a!ínea "a." do sijbftem  12.1,  a. miLm_a será c!e 15% a 20%
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações.

12.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  algLjma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.  156, §9°).

12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
mufta (art.156, §7o).

12.4.1  Antes da aplicação da mufta será facurtada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157)

12.4.2  Se a muita apiicacia e as indenizações cabiveis forem  superiores ao  vaior do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  a
dfferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

12.4.3  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judiciai,  a  muita  poderá  ser
recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de   15  (quinze)  dias,   a  contar  da  data  do
recebimento da comijnicação en`,Jiada pe!a aiJtoridade compet.ente.

12.5.   A   aplicação   das   sanções   reamzar-scLá   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contradftório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art.158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as pena!idades de impedimento de licftar e
contratar e de dt#laração de inidoneidade para licftar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considei.ados (art.156, §1°):
a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)   as peculiaridades do caso concreto;
c)   as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)   os danos que dela provierem para o Contratante;
e)   a ímpiantaçáo ou o aperteiçoamento de programa cie integrjc]acie, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

12.7.  Os atos previstos como infrações administratívas na Lei n° 14.133,  de 2021,  ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipmcados como atos
!esi`v'cs na ]L.ei n° 12.846, de 2013, serão apurac!os e j'ú!gados cSnjuntament.e,  ncs mesiiics autcs,
observados o mo procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159).

12.8.  A  personalidade jurídica  do  Contratado  poderá  ser desconsiderada  sempre  que  uti!izada
com abuso do direfto para facimar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar confusão  patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os  efekos das  sanções
apljcadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócjos com poderes de
administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fàto ou de direíto, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160).
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12.9,     0  Contratante  deverá,  no  prazo  má)cimo  15  (quinze)  dias  Lfteis,  contado  da  data  de
aplicação  da  sanção,  infomar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela
aplicadas,  para fins de publicidade  no Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidõneas e  Suspensas
(CEIS)  e  no  Cadastro  Naeional  de  Empresas  Punidas  (CNEP).  instituidos  no  âmbfto  do  Poder
Executívo Federal. (Art.161).

12.10. As sanções de impedimento de ljcftar e contratar e declaração de injdoneidade para lícftar
ou contratar são passíveis de reabflftação na forTna do aft.163 da Lei n° 14.133/21.

12.11.  Os  débftos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  nesurtantes  de  mufta
administrativa e/ou  indenizações,  não  inscrftos em  dívida athía,  poderão ser compensados, total
ou parciaimente, com os crédbs devidos peio reíerido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou  de  outros  cmtratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora
contratante, na fóma da lnstrucão Nomativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIFU  - DA  EXTINCÃO CONTRATUAL  fArt.  92.  inciso XIX da  Lei
Federa! N° 14.133#021}
13.1. 0 contrato será extmo quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não fiorem cumpridas no prazo estipulado, a vúência ficará prorrogada até
a  conc]usão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Admmistração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

13.3.  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  reférida  no  ftem  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:
a) ficará ele constftuído em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)  poderà  a Administraçào optar peia extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará  as  medúas
admmdas em lei para a continuk]ade da execução contratual.

13.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações neN9 estipuladas, ou antes
do  prazo  nele fixado,  por algum  dos  motivos  previstos  no  artiao  137 da  Lei  n°  14.133/21,  bem
ccmc amigave!mente, asseguradcs o ccntrac!#óric e a amp!a defeesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiaos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A afteração social ou a modificação da finalídade ou da estrutura da empresa não ensejará
a exmção se não restringir sua capacidade de concLuir o contrato.
13.4.2.1  Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, devená ser fórmalizado
temo adftivo para aheração supjetiva.

13.5. 0 temo de e)dinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Rebção dos pagamento§ já efétuados e ainda devidos;
13.5.3.  Indenizações e muftas.
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13_6.    A  extinção  c!o  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequi!íbrio
econômico-financeiro,   hipótese   em   que   será   concedida   indenização   por   meio   de   termo
indenizatórío (art.131. caDut. da Lei n.° 14.133. de 2021 ).

13.7.    0  contrato  poderá  ser  e>dinto,  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de
natureza técnica,  comercíal, econômica, financeira, trabamista ou chíil com dirigente do órgão ou
entk]ade  contratante ou  com  agente  público que tenha desempenhado flinção  no  processo de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cõnjuge,
companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o terceiro  grau  (ari.  14,
inciso lv, da Lei n.° 14.133, de 2021.

CLÁÜSÜLA  DÉcim QÜARTA - DA  DOTACÃO ORCAüEifflÁRiA  íAri. 92.  inciso Viii da Lei
Federal N° 14.133n021I
14.1. A despesa decorrente deste contrato comerá por conta da dotação orçamentária constante
do exercíiício financeh de 2026:

Câmara Municipa! de Nossa Senhora de Lourdes
Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica
Fonte de Recurso: 15000000.

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  -  DOS CASOS OMISSOS  (Art.  92.  inciso 111  da  Lei  Federal  N°
14.133/20211
15.1. Os casos omissos serão decidídos pelo CONTRATANTE, segundo as djsposições contidas
na Lei n°  14.133, de 2021  e demais nomas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
dísposjções cont"as na Lej n° 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor -e nornnas e
princ:iipios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTEFUCÕES (Art.124 da Lei Federal N° 14.133/2021)
16.1. Eventuak5 afterações contratuais reger-se-ão peka disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceftar:  nas mesmas condições contratuaís:  os acréscmos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limfte de 25% (vinte e cinco por cento) do vak)r
inicial atualizado do contrato.

16.3.  As  supressões  resultantes  de  aoordo  celebrado  entne  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limfte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

16.4.  Registros  que  não  caracterizam  aheração  do  oontrato  podem  ser  realkados  por simples
apostila, dispensada a cerebração de temo aditivo, na fóma do art.136 da Lei n° 14,133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -PUBLICACÃO ÍArt, 94 da Lei Federal N° 14.133/20211
17.1.    lncumbirá  á  CONTRATANTE  providenciar a  publicação  deste  mstrumento  nos termos  e
condições previstas na Lei n° 14.133/2021.

10
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DO FORO ÍArt. 92 G 1° da Lei Federal N° 14.133#021
18.1.  Fica  eLefto  o  Forio  da  Comarca  de  Gararu/SE,  para  dirimjr os  conflitos  decomentes  deste
lnstrumento, com renúncia expressa de quakiuer outro, por ma!s privilegiado que sçja.

18.2. E, por estarem assim justos e paduados, firmam este lnstnimento, que será assinado peLas
partes e pelas testemunhas em 2 (duas) vias de Úual teor e fónrna,  para que surta seus efeftos
juridicos e legais, em juizo e fora dele.

11

Nossa Senhora de Lourdes/SE,13 de fevereiro de 2026.

ADALTO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

MARIA OISTINA PEREIR^ m    Assirridefaro»doftal por
MoU RA                                                 I^AmA CRmNA PEREu`A DE
c. ^lT^ ^ l ^.^nj. ,. oo^t-l-®1                  ^./tl ]flÁ ¢A hírÁNÁ <`n4lllaoçG/+.

Maria Cristina Pereira de Moura
ECOS ESCOLA DE CURSOS LTDA-ME

CONTPuÁ`T.Á.D.Á.

Testemunhas

RG  NO.

R C. N 0 .

Av. Senador Leite Neto, S/N, Centro, NossaSenhoTa de Lourdes/SE
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CONTRAT0 N9 02/2026

CONTRA(TO   DE   PREST;AÇÃO   DE   SERVIÇOS  QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE  UM  LADO,  A CÂMARA

MUNICIPAL  DE  LARANJEIRAS,  E,  DO  OUTRO,  A
EMPRESA    ECOS    TREINAMENTOS    E    CURSOS

l:IDA,    DECORRENTE    DA    INEXIGIBILIDADE   DE

LICIT:AÇÃO N9 02/2026.

A    CÂMARA    MUNICIPAL    DE    LARANJEIRAS/SE,    pessoa    jurídica    inscrita    no    CNPJ    sob    n°
32.894.321/0001-73,  situada  à     Rua  Getúlio  Vargas,  s/n9  -  Centro,  na  cidade  de  Laranjeiras,
Estado   de   Sergipe,   doravante   denominada   CONTRATANTE,   neste  ato  representada   por  seu
Presidente,  o  Sr.9  Edvaldo  Xavier Almeida  Neto,  e  a  Empresa  ECOS TREINAMENTOS E CURSOS
LTDA,  inscrita  no CNPJ  sob o n° 51.543.570/0001-69, com endereço à AV Pedro Paes de Azevedo,
n9   130,   Bairro   Salgado   Filho,   na   cidade   de   Aracaju,   Estado   da   Sergipe,   CEP:   49.020-450,
representada  pela Sócia Administradora, a Sr.3.   Maria Cristina Pereira de Moura,  portadora do
CPF  N9  004.XXX.XXXÚ1,  em  observância  às disposições da  Lei  ng  14.133, de 19 de abril de 2021,

e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente do
Termo de lnexigibilidade n9 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 0BJETO lart. 92, inciso 1 e 11 da Lei n® 14.133/211.

1.1.        0    objeto    do    presente    instrumento    é    a    realização    de    06(seis)    inscrições    de
Parlamentares  e  Servidores  desta casa  Legislativa  no curso de condutas vedadas, orçamento
municipal e economia criati`/a em ação", que acontecerá no período de 20 a 23  de fevereiro de
2026, no Auditório do Hotel Sol Nascente, em Arapiraca/AL, conforme condições estabelecidas
no Termo de Referência.
1.2.        Objetoda contratação:

lTEM ESPECIFICAÇÃ0
UNDMEDIDA

QTD V.  UNIT RS V. TOTAL RS

01

lnscrições                        deParlamentareseServidoresdestacasaLegislativanocursodecondutasvedadas,orçamentomunicipale

UND 06
R$  1.000,00(ummilreais)

R$ 6.000,00 ( Seis mil
economia    criativa    emação'',queaconteceránoperíodode20a23defevereirode20Z6,noAuditóriodoHotelSolNascente,emArapiraca/AL. reais)

1.3.        Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1.     OTermode Referência;

1.3.2.     A proposta do contratado;

1.3.3.     Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGACÃO (art. 105. da Lei n® 14.133 /211.
2.1.         O prazo devigência da contratação será de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura
do  Contrato,   na  forma  do  artigo   105  da   Lei   n°   14.133,  de  2021,  podendo  ser  prorrogado,
excepcionalmente,  desde que devidamente j.ustificado,  de acordo com  o art. 69, inc. Xvll c/c art.
111, ambos da  mesma Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE  EXECUCÃO E  GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lv, Vll e XVIll

da Lei n914.133/211.

3.1.        0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de gestão e de execução, assim como os

prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATACÃO ÍArt. 102. 6é29 e 39 da Lei n° 14.133 /2|1
4.1.        Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -D0 PREC0 lArt. 92. inciso V. da Lei n° 14.133/211
5.1.        0  valor  da  taxa  de  inscrição  unitário  será  de  R$1.000,00  (um  mil  reais),  perfazendo  o

presente Contrato um valor total estimado de R$6.000,00 (seis mil reais).
5.2.         No   valor   acima    estão   incluídas   todas   as    despesas   ordinárias   diretas   e   indiretas
decorrentes   da    execução    do   objeto,    inclusive   tributos   e/ou    impostos,    encargos   sociais,
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO (art. 92. inciso V e Vl da Lei n. ° 14.133 /211.
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA -D0 REAJUSTE
7.1.  Não haverá reajuste de preços.

io V. da Lei n° i4

iusuLA   OITAVA  -  OBRIGACÕES  DO  CONTRATANTE  fArt.  92.  inci XIV.  da   Lei   no

14.133/21_1

8.1.        São obrigações do contratante:
8.2.         Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3.         Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermo de Referência;
8.4.         Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no
objeto fornecido,  para  que seja  por ele substituído,  reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.5.        Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
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8.6.        Comunicar a  empresa  para  emissão de  Nota Fiscal em relaçãoà parcela incontroversa da
execução do objeto,  para  efe.no de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.  143 da  Lei n9
14.133, de 2021;

8.7.        Efetuar  o  pagamento  ao  contratado  do  valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8.        Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
8.9.         Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  união  para  adoção
das medidas cabi'veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10.      Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1.    A  Administração  terá   o  prazo  de  01   (um)   mês,   a   contar  da   data   do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual peri'odo.
8.11.      Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12.      Comunicar o contratado na  hipótese de posterior alteração do projeto pelo contratante,
no caso do art. 93, §29, da  Lei  ng 14.133, de 2021.

8.13.      A    Administração    não    responderá    por    quaisquer    compromissos    assumidos    pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados

CLÁUSULA  NONA  -  OBRIGACÕES  DO  CONTRATADO  ÍarL  92.  inciso  XIV.  Xvl  e  Xvll.  da  Lei  n°
14.133/211.
9.1.        0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus
anexos,  assumindo  como  exclusívamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.        Atender   às   determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou   autoridade
superior (art.137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3.        Alocar  os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
cúm    habilitação    e    conhecimento    adequados,    fornecendo    os    materiais,    equipamentos,
ferramentas e  utensilios demandados,  cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4.        Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substftuir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em

parte,  no prazo fixado  pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5,         Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de  acordo
com  o Código  de  Defesa  do Consumidor (Lei  n9 8.078,  de 1990), bem como por todo e qualquer
dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo essa  responsabilidade  a  fiscalização
ou   o   acompanhamento   da   execução   contratual   pelo   Contratante,   que   ficará   autorizado  a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.6.        Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta,  colateral  ou  por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou  do fiscal  ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da  Lei n914.133, de 2021;
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9.7.        O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2) certidão conjunta  relativa  aos tributos federais e  à
Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões que comprovem a  regularidade  perante a Fazenda Municipal
ou  Distrital  do  domici'lio ou  sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;
9.8.        Comunicar   ao   Fiscal   do   contrato,   no   prazo  de  24  (vinte  e  quatro)   horas,   qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9.        Prestar   todo  esclarecimento  ou   informação  solicitada   pelo  Contratante  ou   por  seus

prepostos,  garantindo-lhes  o acesso,  a  qualquer tempo,  ao  local  dos trabalhos, bem  como aos
documentos relativos à execução do empreendjmento.
9.10.      Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a  boa técnica ou que ponha em  risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.11.      Promover a guarda,  manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,  etudo o quefor
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.12.      Conduzir   os   trabalhos   com   estrita   observância   às   normas  da   legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos  Poderes  Públicos,  mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.13.      Submeter previamente,  por escrito,  ao Contratante,  para  análise e  aprovação, quaisquer
mudanças   nos  métodos  executivos  que  fujam   às  especificações  do   memorial   descritivo  ou
instrumento congênere.
9.14.      Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.15.        Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.16.      Cumprir,  durante  todo  o  período  de execução do contrato,  a  reserva de cargos prevista
em  lei  para  pessoa  com  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art.116);
9.17.      Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo
fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas vagas  (art.
116, parágrafo único);
9.18.      Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do cumprimento do
contrato;
9.19.      Arcar    com    o    ônus    decorrente    de    eventual    equi'voco   no   dimensionamento   dos

quantitativos  de  sua   proposta,   inclusive  quanto   aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei n914.133, de 2021;
9.20.      Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  OBRIGACÕES  PERTINENTES  À  LGPD  (Lei  n9  13.709.  de  14  de  aEosto  de
2018 (LGPDl
10.1.      As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  ng  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD),  quanto a
todos   os   dados   pessoais   a   que   tenham   acesso   em   razão   do   certame   ou   do   contrato
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administrat:ivo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2.      Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princi`pios do art. 69 da LGPD.
10.3.      É   vedado   o   compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das   hipóteses

permitidas em Lei.
10.4.      A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco}  dias  úteis  sobre  todos  os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5.     Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver
necessidade   de   guarda   de   documentação   para   fins   de   comprovação   do   cumprimento   de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6.      É  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre osdeveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7.      0  Contratado  deverá   exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos
deveres   da   presente   cláusula,   permanecendo   integralmente   responsável   por  garantir   sua
observância.
10.8.      0   Contratante   poderá   realizar   diligência   para   aferir   o   cumprimento  dessa   cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9.      0    Contratado    deverá     prestar,     no    prazo    fixado    pelo    Contratante,     prorrogável

justificadamente,  quaisquer informações acerca  dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10.   Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos administrativos,  notadamente  aqueles

que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual
controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com
cada  acesso,  data,  horário e  registro da finalidade,  para efeito de  responsabilização,  em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1.               Os     referidos    bancos    de    dados    devem    ser    desenvolvidos    em    formato
interoperável,  a  fim  de  garantir  a  reutilização  desses  dados  pela  Administração  nas  hipóteses

previstas na LGPD.
10.11.   0  contrato  está  sujeito  a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados  pessoais,  quando  indicado pela  autoridade competente,  em  especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA   DÉCIMA   PRIMEIRA   -   GARANTIA   DE   EXECUCÃO   (art.   92.   inciso   Xll.   da   Lei   n®

14.133/211.
11.1 Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  lNFRACõES  E SANCõES ADMINISTRATIVAS  ÍArt.  92.  inciso XIV
Lei n® 14.133 /211.

12.1.      Comete infração administrativa, nostermos da Lei n914.133, de 2021, ocontratado que:
a)            der causa à inexecução parcial do contrato;
b)            der causa  à  inexecução  parcial do contrato  que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)            der causa à inexecução total do contrato;
d)           ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e)           apresentar   documentação   falsa   ou   prestar   declaração   falsa   durante  a  execução  do
contrato;
f)             praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)            comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)            praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n912.846, de l9 de agosto de 2013.
12.2.      Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:
i)             Advertência,  quando  o  contratado der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre

que  não  se justificar  a  imposição  de  penalidade mais grave (art.  156,  §29,  da  Lei  ng  14.133,  de
2021);

ii)            lmpedimento  de  licitar  e contratar, quando praticadas as condutas descritas  nas alíneas
``b",  ``c"  e  "d"  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se justificar  a  imposição  de

penalidade mais grave (art.156, § 49, da Lei n914.133, de 2021);
iii)           Declaração   de   inidoneidade   para   licitar  e  contratar,   quando   praticadas  as  condutas
descritas  nas alíneas ``e",  "f'',  ``g" e  ``h" do subitem acima deste Contrato,  bem  como nas ali'neas
``b",  "c"  e  ``d'',  que justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  i56,  §59,  da  Lei  n9

14.133, de 2021).
iv)             Multa,

(1)          Moratória  de o,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2)           Compensatória,  para  as  infrações descritas nas alíneas ''e'' a `'h'' do subjtem  l2.1, de .... %
a 5.% do valor do Contrato.

(3)          Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  na  alínea  ``c"  do  subitem
12.1, de 5% a 20.%  do valor do Contrato.

(4)          Para  infração descrita  na alínea  ''b"  do subitem  l2.1,  a  multa será de s% a l0%  dovalor
do Contrato.

(5)           Para  infrações  descritas  na  alínea  ``d"  do  subitem  l2.1,  a  multa  será  de  l0% a  l5%   do
valor do Contrato.

(6)          Para  a  infração  descrita  na  alínea  `'a"  do  subitem  12.1,  a  multa  será  de  15% a  20% do
valor do Contrato, ressalvadas as segiiintes infrações:
12.3.      A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação  de  reparação  integral do dano causado ao Contratante (art.156, §99, da Lei n914.133,
de 2021)
12.4.     Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa  (art.156, §79, da  Lei n914.133, de 2021).

12.4.1.  Antes  da   aplicação  da   multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n914.133, de 2021)
12.5.      Se  a  multa  aplicada e as  indenizações cabi'veis forem  superiores ao valor do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao Contratado,  além  da  perda desse valor, a  diferença
será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada  judicialmente  (art.  156,  §89,  da  Lei  ng
14.133,  de 2021).

12.6.      Previamente   ao   encaminhamento  à  cobrança  judicial,   a   multa   poderá   ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7.      A   aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório e a ampla  defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
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e parágrafos do art.158 da Lei n914.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8.      Na aplicação das sançõesserão considerados (art.156, §19, da Lei n914.133, de 2021):

a)            a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)            as peculiaridades do caso concreto;
c)            as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)           os danos que dela provierem para o contratante;
e)            a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
12.9.      Os  atos  previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras
leis  de  licitações e contratos da  Administração  Pública  que também sejam tipificados como atos
lesivos  na  Lei  n9  12.846,  de 2013,  serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.  159).
12.10.   A personalidade jurídica do Contratado  poderá  ser desconsiderada  sempre que utilizada
com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ili'citos  previstos
neste  Contrato  ou   para   provocar  confusão  patrimonial,  e,   nesse  caso,  todos  os  efeitos  das
sanções  aplicadas  à  pessoa  juri'dica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com

poderes  de  administração,  à  pessoa  juri'dica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com
relação de coligação ou  controle,  de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos,  o contraditório,  a  ampla  defesa  e a  obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160,
da  Lei  n914.133, de 2021)

12.11.     0  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis, contado da  data  de
aplicação   da   sanção,   informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções   por  ela
aplicadas,   para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensa5

(CEIS)   e   no  Cadastro   Nacional  de   Empresas  Punidas  (CNEP),   institui'dos  no  âmbito  do   Poder
Executivo Federal.  (Art.161, da  Lei n914.133, de 2021)

12.12.   As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei n914.133/21.
12.13.   Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou  indenizações,  não  inscritos em  dívida ativa,  poderão ser compensados, total
ou  parcialmente,  com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou   de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o   mesmo  órgão  ora
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA   DÉCIMA   TERCEIRA   -   DA   EXTINCÃO   CONTRA"AL   fArt.   92.   lnciso   XIX.   Lei   n°
14.133/211.

13.1.      0  contrato será  extinto quando cumpridas  as obrigações de ambas as  partes,  ainda  que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2.      Se  as obrigações  não forem  cumpridas  no  prazo estipulado,  a vigência  ficará  prorrogada
até a  conclusão do objeto, caso em  que deverá a Administração  providenciar a  readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3.      Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:
a)            ficará     ele     constituído     em     mora,     sendo-Ihe     aplicáveis     as     respectivas     sanções
administrativas; e

Síte: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ -Email:
Rua Getúlio Vargas,  s/n. Laranjeiras/SE, C.N.P.J n° 32.894.321/0001-73-Fone 3281-1055

%ât'âAt;ÀSJ!}À::#â8`:: 5u   í£:Ígà{:ti*,;í{';\Ü;'Í`irh;^jMQ:w%;.0%: ,i rÀ



¥
;íJr'-

ESTAOO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE IARANJEIRAS

b)            poderá   a   Administração   optar  pela  extinção  do  contrato  e,   nesse  caso,  adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4.     0  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou
antes  do prazo  nele fixado,  por algum  dos motivos  previstos no artigo  137  da  Lei  ng  14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contradftório e a ampla defesa.
13.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2.  A  alteração   social  ou   a   modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura   da  empresa   não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.              Se   a   operação   implicar   mudança   da   pessoa  jurídica   contratada,   deverá   ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.S.      O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1.              Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2.              Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.                Indenizações e multas.

13.6.      A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,    hipótese   em   que   será   concedida   indenização   por   meio   de   termo
indenizatório (art.131, caput, da Lei n.914.133, de 2021).
13.7.     0  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vinculo  de
natureza técnica,  comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado função  na licitação ou
atue   na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou

parente em  linha  reta,  colateral ou  por afinidade,  até o terceiro grau (art.14, inciso lv, da Lei n.9
14.133,  de 2021).

CLÁUSULA   DÉCIMA   QUARTA   -   DOTACÃ0   0RCAMENTÁRIA   (Art.   92,   lnciso   Vlll.   da   Lei   n9
14.133/211
14.1.     As   despesas   decorrentes   da   presente   contratação   correrão   à   conta   de   recursos
especi'ficos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

/   UO:1001-Câmara Municipal de vereadores

/   AÇÃO: 2001 -Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.

/   E.D: 33903900 -Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juri'dica

F.R:  15000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS 0MISSOS ÍArt. 92. lnciso 111. da Lei n9 14.133/211

15.1.      Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo contratante,  segundo as disposições contidas na
Lei   n9   14.133,  de  2021,  e  demais  normas  féderais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições  contidas na  Lei  ng 8.078,  de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e

princi'pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERACÕES (Art. 124. da Lei ne 14.133/21
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16.1.      Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos arts.  124 e  seguintes da
Lei  nç  14.133, de 2021.
16.2.      0  contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3.     As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido   à   prévia   aprovação   da   consultoria  jurídica   do   contratante,   salvo   nos  casos  de

justificada   necessidade  de  antecipação  de  seus  efeftos,   hipótese  em  que  a  formalização  do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei n914.133, de 2021).
16.4.      Registros  que  não  caracterizam  aíteração do contrato  podem  ser realizados  por simples
apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei  n9  14.133,  de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -PUBLICACÃO (Art. 94. da Lei ne 14.133/211

17.1.      lncumbirá  ao  contratante  divulgar o  presente  instrumento  no  respectivo sítio oficial  na
lnternet,  em  atenção  ao  art.  91,  caput,  da  Lei  n.9  14.133,  de  2021,  e  ao art.  89,  §29,  da  Lei  n.
12.527, de 2011, c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, de forma subsidiária.
17.2.      Em   se   tratando   de   contratação   por   inexigibilidade,   o   contrato  e  seus  aditamentos
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso 11
do art.  94 da  Lei n914.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -FORO (Art. 92, § 19 da Lei n9 14.133/211

18.1.  As  partes  contratantes  elegem  o  Foro  da  Cidade  de  Laranjeiras,  Estado  de  Sergipe,  para
dirimir  os  litigios  que  decorrerem  da  execução  deste Termo  de Contrato que  não  puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92,  §19,  d3  Lei  r.ç  li.133;'21,

E,  por estarem  assim, justas e Contratadas, as partes assinam  este instrumento,  na  presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Laranjeiras /SE, 12 de fevereiro de 2026.

MARIACR|ST|NA            ASsinadodeformadigimi

PEREIRADEMouRAL##B:C#T#
SANTANA:00448895  SANTANA.0o4488955o i

EÉ\r#m'ObxAV+E#ME#£ÉTgp
Presidente da Câmara

CONTRATANTE
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Dados:  2026.02.1214:31 :58
-03'00'

Maria Cristina Pereira de Moura
Ecos Treinamentos e Cursos Ltda

CONTRATADA
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!NEX!G!B!l_!D,A.DE DE L!C!T.A.Ç.Ã.O N° C2,/2026

(art. 72, da Lei n° 14.133/2021)
A  CÂIVIARA  IVIUNICIPAL  DE ITABAIANA,  ESTADO  DE SERGIPE,  vem justificar a
P`azão  da  Esco!ha da Ccntratada para o fornecimentc das inscr:çoes para c cLi.rsc
"Gestão   Municipal   de   Resultados   na   Prátiffi:   Govemança   eficiente   e   gestão

responsável na prática do Vereador" na cidade de Maceió/AL, de 24 a 27 de abril de
2026, em conformidade com o art. 72, incisos Vl c/ art. 74, ili, alínea "f', ambos da Lei
n° 14.133/2021, e de acordo com os motivos adiante expostos:
01 -RAZÃO DA ESCOLHA DO C;ONTRAiADO (Art. 72, -Vi da Lei n° 14.133/2021):

Quando o legislador fala em notória especialização do executor, ele entendeu
que  a  pessoa  física  ou  jurídica  contratada  deve  ser  detentora  de  aspectos  que
comprovem que o contratado é o mais apto a executar determinado serviço. Conforme
lei, considera-se notória espacialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo   de   sua   especialidade,    decorrente   de   desempenho   anterior,    estudos,
experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  outros
requisitos  relacionados  com  suas  atividades,  pemite  inferir que  o  seu  trabalho  é
essencial  e  indiscutivelmente  o  mais  adequado  à  plena  satisfação  do  objeto  do
contrato.  Ou seja,  o prot-issionai ou empresa para ser contratado por inexigibiiidade
nos termos do inciso 11, do artigo 74, deve obrigatoriamente se enquadrar nos aspectos
grifados.

De acordo com o entendimento do ilustre consultor e coordenador geral da
renomada  revista  zênite,   Sr.   Renato  Geraldo  Mendes.   a  notória  esDecializacão
caminha lado a lado com o grau de confiança do executor, como reproduzimos abaixo:

``com efeito, cumpre assentar, desde logo que a ideia de confiiança não é um

predicado que resuka da mera consideração de cunho subjetivo (pessoal) de
quem decide (agente), mas de condição objetiva decorrente do conceito que
ei~i.v'ol.v'e a nic}tória especialização da pessoa conitratada.  Poftani{o, a pala`v'ra
"confiiança" significa segurança que se revela na potencialidade de obter o

melhor  setviço,   em  face  de   sua   cx}mplexidade   e   suas   peculiaridades
especiais, em razão da ncitória especialidade que caracteriza o pfiestador "

Portanto,  a  notória  especialização  e  o  grau  de  confiança,  que  pressupõe
noioriedade em seu campo de atuação, somente são conferidos a quem detém esses
pressupostos  de  forma  inequívoca  que  decorre  do  conceito  profissional  de  cada
executor. Ora, já adentrando no campo de especialização do contratado, no caso em
tela a empresa ECOS ESCOLA DE CURSOS LTDA, verificamos que a mesma possui
tais   pressupostos,   confome   extensa   documentacão   apresentada.   Além   disso,
somente pra exempiificar e buscando informações éom outros agentes púbiicos,  foi
provado que em seu campo de atuação a referida empresa possui notoriedade entre
todos que já o contrataram, prestando os serviços de forma exemplar, demonstrando
possuir a experiência e o desempenho anteriores, solicitados pelo legislador. Tendo a
pi-ópi-ia   Cârriaí-a   ?viuriicipai   de   itabaiaria   coritrataü'o   esta   erripresa   err]   eveíitos
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anterjores,    como    na    !r.exigibi!idade    03./2025    e    !r.exigibi!idade    04./2025,    cijjos
empenhos seguem anexos a esta justificativa.

Considerando as hipóteses excepcionadas pela lei n° 14.133/2021, destaca-
se c que dispõe c art.  74,  incisc !!!, a!ínea "f':

Art. 74.  É inexigivel a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos d:
llI-contralaçãodosseguir!tesser`.|Éçosté-.r=E.-.osespec.!a!izedos
de      natureza      predominantemente      intelectual      com
profissionais ou empresas de nolória especialização, vedada
a   inexigibilidade   para   serv.iços  de   publicidade   e   divulgação:
(destaque nosso)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.,

0 Tribunal de Contas da  União  proferiu decisão acerca da possibilidade de
cciriti-atação ciireta seri-i  iicitaçãci,  ria  riicida!iciacie cürsos exterricis,  terido cciiisideradc]

que:
"as  contratações  de  professores,  conferencistas  ou  instrutores

para  ministrar  cursos  de  treinamento  ou  aperfeiçoamento  de
pessoal, bem como a inscrição de servidores para parijcipação de
cursos   abeftc;s   a   tercei,-cs,   e,-,quad,'a,m,-se   ,-,a   h,ipótese   de
inexigibilidade  de   licitação   prevista   rio   inciso   11   (Decisão   n°
43911998 Plenário. Sessão 15ml/1998. DOU 2310711998)"

Ainda sobre a decisão do Tribunal de Contas da União em trecho do voto do
Ministro Relator Adhemar Paladini Ghisi, que após análise o estudo e as conclusões
da área técnica a  respeito do tema contratação direta de cursos de treinamento e
capacitação na administração, mncluiu:

"(...).  nesse sentido, defendo a  possibilidade de inexigibilidade de iicitação,

na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de treinamento e
aperfeiçoamento de pesscml (...), Assim: desponta:  a meu ver:  com clareza
que   a   inexigibilidade   de   licitação   para   contratação   de   treinamento   e
aperfeiçoamento de pessoal é a regra geral, sendo a licitação exceção que
deve ser averiguada caso a caso pelo administrador'.

Os serviços legislativos devem ser desenvolvidos no sentido de  um  melhor
ateiidiiTierito  ao  púb!ico,  coiTi  corisciêricia  e  segurai-iça  eiTi  suas decisões  ciuai-ito  a
análise e propostas não só do Executivo como também da própria Casa;

No  dia  24/04/2026,  a  oficina  sobre  "Saúde  Emocí.ona/ e  Desempenho  no
77aba/f}o'.'.   proporciona    o    desenvolvimento    de    competências    socioemocionais
essenciais para a tomada de decisões equilibradas, o relacionamento interpessoal e
o   desempenho   eficiente   das   atividades   jegisiativas,   especiajmente   diante   das
pressões inerentes à função pública.

No d.ia 2510412026`  as palestras sobre  "Eficiência  e  Legalidade  na  Gestão
Municipal de ResuMados" e "Gestão Responsável e Boas Práticas" trstam de temas
fundamentais para a correta aplicação dos princí.Dios da administracão Dública: como
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!ega!idade,   eficiência  e  transparência,   permitindo  aos  \,Jereadores  aprimorar  siJa
atuação  na fiscalização dos atos do  Poder Executivo e na elaboração de  políticas
públicas mais eficazes.

No dia 26,'04,'2026, o tema "0 ,Ocde,~ do `,Áe,xeado,' ,?a ,O,'áí,i.ca" reforça o pape!
institucional  do  parlamentar  municipal,  abordando  aspectos  práticos  do  mandato,
como  a  elaboração  de  proposições,   a  fiscalização  dos   recursos   públicos  e  o
atendimento às demandas da população.

Por  fim,   no  dia   27/04/2026,   a  elaboração  do   relatório  e   a  ceriificação
consojidam  o aprendizado adquirido,  garantindo a apiicaçào dos conhecimentos  na
rotina legislativa.

Dessa forma,  a  participação  no  referido curso contribui  diretamente para o
aprimoramento técnico, ético e institucional dos vereadores,  refletindo positivamente
na   qualidade   dos   serviços   prestados   à   população   e   no   fortalecimento   da
administração pública municipal.

0  parlamentar  tem  como  flmções  básicas  de  seu   mandato  /eg/.s/ar,
fr.sca//.zar e /.u/gar.  Aqueie  tem  por  fim  o  poder/dever  de  fiscalizar  a  cóisa  pública
municipal, pois, é o representante dos cidadãos para garantir que os bens do estado
sejam administrados de maneira  Íntegra e transparente,  cumprindo a finaiidade de
alcançar o  bem  comum  desejado.  Assim,  ressalte-se que o aperfeiçoamento dos
vereadores na fiscalização dos bens públicos é o caminho para a restauração moral
e  institucional  das  câmaras  de  vereadores.  Trabalhando  com  estes  Vereadores,
também se faz necessária a capacitação dos servidores que os assessoram.

A empresa ESCOS ESCOLA DE CURSOS LTDA, confome documentação
técniffi  acostada  ao  processo,  cx)mprova  a  realização  de  eventos  (congressos  e
cuFsos)  em  outros  períodos  para  ocupantes  de  cargos  eletivos  e  administFativos,
somando conhecimento e desenvolvimento ao público interessado;

A  Resoiução  n°.  297/'2016,  do  Tribunai  de  Contas  do  Estado  (TCE/`SE),
disciplina a concessão de diárias nos órgãos públicos sergipanos para a participação
em capacitações, cursos compatíveis com o desempenho da funcão e eventos, desde
que  comproJada  que a  ação de  desenvolvimento  profissional  tem  relação com  as
atividades desemDenhadas no exercício do carao,  isso foi demonstrado através do
folder acostado ao processo.
02 - DA SUBSTITUIÇÃO DO CONTRAT0 PELA NOTA DE EMPENHO

Confoíme  o  art.  95,  §1°  da  Lei  14.133/2021,  o  instrurTiento  de  contfato  é
obrigatório para fomalização das contratações públicas,  porém, o texto legal afirma
que é possívei a substituição do instrumento de contrato por carta-contrato,  nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, no
que couber. Vejamos o que diz o artigo supracjtado:

Art.   95.   0  instrumento  de  contralo  é  obrigatório,   salvo  nas  seguintes
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento
hiábií,  cx3iTiio  cafta+onitrato,  i-iota  c]e  eíTiipeíiihio  de  clespesa,  autoi-iz.ação  de
compra ou ordem de excRução de servi.ço:
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I - dispensa de licitação em razão de valor,
11 -compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais
não  resultem  obrigações  futuras:  inclusive  quanto  a  assistência  técnica..
igd,eopÀeÀsdhfi3#temseenstedgessuebustítau'igãodoinstrumentodecontrato,ap,ica-se„

q§UgEunbu%e°ddgs%:th°unm°eafriéíto92od#taráÊgjehaicmaAdministração,salvo

o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento,
assim  entendidos aqueles de valor não  superior a  R$  10.000,00  (dez  mil
reais).

Neste mesmo sentido, a Orientação Normativa da AGU  N° 84, de  17 de maio
de 2024, também afima que é possível a substftuição do instrumento de contrato por
outro instrumento mais simples, tomando por base o art. 95, 1 da NLLC (dispensa de
licftação em razão de valor), confóme dispõe:

I - É possível a substftuição do instrumento de contrato a que alude o ari. 92
da 1 ei n° 14133, de ?0?1, por oi.Jtrr) instn.Jmenfo mais simples, com ba`se no-;rt. 65, inciso i, á6 h]esmó 'd;pidrii.a-iegài, -se;pri qú;: à) J-vàió;de có-n{rafos

relativos  a  obras,  serviços  de  engenharia  e  de  manutenção  de  veículos
automstores  se  encaixe  no  valor  afualizado  autorizativo  da  dispensa  de
licitação prevista no inciso i do ari. 75, da Lei ri 14.133, de 2021 ; ou b`) o valor
de contratos relativos a compras e serviços em geral  se encaixe no valor
atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso 11 do ari. 75,
da Lei n° 14.133, de 2021.
11 -Não imDorta Dara a aDlicacão do inciso 1 do art. 95. d_a_L_ei n° 14.133. de
2021. se a contratacão resultou de licitacão. iriexiaibilidade ou distnnsa. (grifo
nosso)

Note que a Orientação normativa da AGU não se limü aos üsos de dispensa
em razão de va!or e acaba também estendendo a hipótese da substitijição do termo
de contrato  para  os  casos  de  licitação e  inexigibilidade,  quando  respeitado o valor
atualizado dos incisos 1 e 11 do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. Sendo assim, resta claro

que a substituição do temo de contrato por instrumento mais simples -como nota de
empenho] autorização de compra ou ordem de execução de serviço -não se restringe
apenas  às  contratações  diretas  por díspensa  em  razão de  vaior,  mas  também  se
aplica a estes outros casos.

Assim,  considerando que a contratação em  análise se enquadra  nos limftes
legais e regulamentares, revela-se legítima e conveniente a substituição do temo de
contrato    por    instrumento    equivalente    simplificado:    medida    que    assegura    a
regularidade   do    processo   e    promove   maior   celeridade   e   economicidade   à
Administração.

Pelos  substratos  fáticos,  jurídioos  e  probatórios  acima  elencados,  opina  o
agente de público abaixo identiificado,  pelo acatamento da notória especialização e,
no mesmo diapasão se pronuncia favoraveimente à ceiebração do contrato,  com  a
inexigência do prévio processo licitatório,  ex vi do Art.  74,  inciso 111,  alínea "f',  da  Lei
n°  14.133/2021.  Assim,  encaminha-se  o  processo  ao  setor competente  visando  a
elaboração do instrumento contratual e análise da Assessoria Jurídica para posterior
autorização do Exmo. Sr.  Presidente para os fins do disposto no art.  72,  incjso Vlll. S
Único da Lei n° 14.133#021.
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